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SECRETARIA DA HABITAÇÃO E
 REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA

RESOLUÇÃO SEHAB 31/2016



  Júlia Galvão Andersson, Secretária da Habitação e Regularização Fundiária, nos uso de suas atribuições legais e considerando  a necessidade de atender a demanda ainda existente de famílias interessadas na aquisição de unidades habitacionais, de acordo com a Lei  Federal nº 11.977, de 7 de Julho de 2009, e as exigências contidas na Portaria 595, de 18 de Dezembro de 2013, do Ministério das Cidades, e alterações posteriores, que dispõe sobre os parâmetros de priorização e sobre o processo de seleção dos beneficiários do Programa Minha Casa, Minha Vida  - PMCMV, faixa I.

RESOLVE
Art. 1º Tornar público o nome de algumas famílias indicadas por essa Prefeitura, conforme previsão legal do item 3.3.1 da Portaria nº 595, de 18 de Dezembro 2013, do Ministério das Cidades, e alterações posteriores para atendimento no Programa Habitacional “Jardim Altos do Ipanema”:
	 
	Nome
	CPF

	1
	Adelina Maria de Brito Vieira
	020.723.768-90

	2
	Adina Ferreira Gonçalves
	364.308.078-60

	3
	Alessandra Maria da Conceição
	062.736.054-83

	4
	Beatriz Rodrigues
	222.244.008-45

	5
	Carlos Monteiro Da Silva
	734.487.964-68

	6
	Debora Ribeiro Pontes
	214.162.618-85

	7
	Didero Pedrozo de Oliveira
	136.824.458-03

	8
	Evelin Da Silva de Oliveira
	410.977.468-36

	9
	Inácia Rosa De Lima
	027.476.364-88

	10
	Lidiane Carolina Vieira Claro
	464.270.418-35

	11
	Marlucia Ferreira de Jesus
	160.136.018-52

	12
	Milton Rodrigues da Silva
	020.840.068-05

	13
	Patricia Alves Monteiro de Carvalho
	030.028.845-02

	14
	Paulo dos Santos Barbosa
	842.885.744-04

	15
	Rosineia Cordeiro Viana
	317.978.296-66

	16
	Sandra Regina da Costa
	282.137.609-21

	17
	Stefani Naiara Cordeiro Viana
	426.304.598-02

	18
	Sueli Cordeiro Viana
	401.922.908-27

	19
	Vilma Aparecida Batista Vieira
	256.629.918-80


Art. 2º Os candidatos listados no artigo 1º da Resolução Sehab 31/2016 deverão comparecer para atendimento social, com os documentos do Anexo 1, na Secretaria da Habitação e Regularização Fundiária, localizada na Avenida Afonso Vergueiro, nº 1.238, no Centro (Antiga CEI 16), próximo à Praça da Bandeira, impreterivelmente, no dia 02/05/2016 (2ª feira) das 8:30 às 15:30, sob pena de exclusão do processo de atendimento no Programa Habitacional “Jardim Altos do Ipanema”. 

Art. 3º As necessárias convocações e orientações aos participantes do processo de inserção no Programa Habitacional “Altos do Ipanema” serão feitas exclusivamente por meio do jornal “Município de Sorocaba”, órgão oficial da Prefeitura de Sorocaba, e do site www.sorocaba.sp.gov.br, sendo de inteira responsabilidade do interessado manter-se informado.
Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação no jornal “Município de Sorocaba”, órgão oficial da Prefeitura de Sorocaba, disponível no site www.sorocaba.sp.gov.br.
Sorocaba, 29 de Abril de 2016

Júlia Galvão Andersson

Secretária da Habitação e Regularização Fundiária
